
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO-LEGISLATIVONº 505, DE 07 DE ABRIL DE 2021.

Fica denominada de “José Pereira do Santos” a Tribuna do Plenário

José Maria Matosinho da Câmara Municipal de Sumaré.

Autor: Vereador Willian Souza.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o

seguinte Decreto-Legislativo:

         
   
   
       

Art. 1º Fica denominada Ide, “José Pereira do Santos” a Tribuna

localizadano Plenário José Maria Mate o da Câmara Municipal de Sumaré.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua

publicação, revogando-se disposições Em contrário.

  
Câmara Municipal de Supiafé, 07 de abril de 2021.  /

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal dk abril de 2021. 


